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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil)

ANO LXVIII — N.° 114 — DOMINGO, 25 DE MAIO DE 1951

DEfeWXEO 'N. D® 24‘‘DEãMAlÍ>-DE-1958

Dispõe'sôbre admissão de éxtrãnumerário diarista.
JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 

DE SAO PAULO, no >uso de suas‘ atribuições,
Decreta:
Artigo l.o — Fica admitido como exceção ao disposto 

no Decreto 29.620, de 9-9-1957, é nòs têrmos do; artigo 12, 
do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com o artigo 
79, da Lei 4.507, de 31-12-1957, o sr. Àlcino Moreira dos 
Santos para exercer, como extranuífierário diarista, fun
ções de Servente, com o salário diário de Cr$ 163,30, no De
partamento de Educação (Ensino Primário), com exercí
cio no Grupo Escolar de Cassia dos coqueiros, em Ca- 
jurú.

Artigo 2.o — Êste decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 de 
maio de 1958.

JANIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
jlos Negócios do Governo, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral

DECRETO N. 32.342, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extfanumerárió diarista.

JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÂO PAULO, usando de suas atribuições,

Decreta:
Artigo l.o — Fica admitido, como exceção ao disposto 

no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957 e nos têrmos 
do artigo 12, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de 1957 e 
79, da Lei 4.507, de 31 de dezembro de 1957, com o salário 
diário de Cr$ 163,30 (cento e sessenta e três cruzeiros e 
trinta centavos), o sr. Angelo Gabaneli para exercer, co
mo extranumerário diarista, funções de Servente, no De
partamento de Educação (Ensino Primário), com exercício 
no Grupo Escolar de Jaci, em Mirassol.

Artigo 2.o — Êste decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 de 
maio de 1958.

JANIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral

DECRETO N. 32.343, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extranumerário diarista.

JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições,

Decreta:
Artigo l.o — Fica admtido, como exceção ao disposto 

no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos têr
mos do artigo 12, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de 
1957 e 79, da Lei 4.507, de 31 de dezembro de 1957, com o 
salário diário de Cr$ 163,30 (cento e sessenta e três cru
zeiros e trinta centavos), o sr. Anselmo Padiiha para 
exercer, como extranumerário diarista, funções de Servente, 
no Instituto de Educação “Otoniel Mota”, em Ribeirão 
Preto.

Artigo 2.o — Êste decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 de 
maio de 1958.

JANIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Govêrno, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral

DECRETO N. 32.344, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extranumerário diarista.

JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, usando de suas atribuições,

Decreta:
Artigo l.o — Fica admitido como exceção ao disposto 

no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos têrmos do 
artigo 12, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de 1957, o sr. 
Antonio, de Almeida para exercer, como extranumerário 
diarista, com o salário diário de Cr$ 163,30, funções de Ser
vente, no Departamento de Educação (Ensino Primário), 
com exercício no Grupo Escolar do Bairro da Alegria, em 
Olímpia, em claro da dispensa dé Benedito Costa dos San
tos, por decreto de 28-2-1958.

Artigo 2.o — Êste decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, aos 24 de 
maio de 1958.

JANIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
aos Negócios do Govêrno, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral

DECRETO N. 32.345, DE 25 DE MARÇO DE 1958 
Dispõe sôbre admissão de extranumerário-

diarista.
JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas, atribuições,
Decreta:
Artigo l.o — Fica admitida como exceção ao disposto 

nc Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos têr
mos do artigo 12, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de 
1957, combinado com o artigo 79, da Lei 4.507, de 31 de 
dezembro de 1S57, d. Aracy Pogiolí Vasques para exer
cer, c:mo extranumerário diarista, com o salário diário 
de Cr$ 163.30, funções de Servente, no Ginásio Estadual 
de Neves Paulista. .

Artigo 2.o — Êste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 24 
de maio de 1958.

JANIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth
Diretor Geral.

DECRETO N. 32.346, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extranumerário- 

diarista.
JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÂO PAULO, usando de suas atribuições.
Decreta:...........................

t» no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos 
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termos ao artigo 12, tíoüecreto 27.301, de 22 de janeiro 
de.-1957,í çombtaado: com o .artigo L,er 4.507, sde 31
de dezembro de 1957, d. Arlinda Carlos para exercer, co
mo extranumerário diarista, com 0 salário diário de Cr$ 
163,30, funções de Servente, no Departamento de Educa
ção (Ensino Primário), com exercício no Grupo .Escolar 
“professor João Crisostomo”, de Garça.

Artigo 2.0 — Êste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 24 
dc maio de 1958.

JANIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral.

DECRETO N. 32.347, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extránumerário- 

diarista.
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições,
Decreta: ’
Artigo l.o — Fica admitido como exceção ao disposto 

no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos têr
mos do artigo 12, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de 
1957, combinado com o artigo 79 da Lei 4.507. de 31 de 
dezembro de 1957, 0 sr. Arlindo Alves para exercer, 
como extranumerário diarista, com o salário diá
rio de Cr$ 163,30, funções de Servente, no Departamen
to de Educação (Ensino Primário), com exercício no 
Grupo Escolar “Cesar Martinez”, da Capital.

Artigo 2.0 — Êste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. . _ ,

Palácio do Governo do Estado de Sao Paulo, em 24 
de maio de 1958.

JANIO QUADROS
Vicente de Paula Lima • .

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de maio de 19a8.

Carlos de Albuquerque Seiffarth
Diretor Geral.

DECRETO N. 32.348, DE 24 I)E MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extranumerário- 

diarista.
JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÂO PAULO, usando de suas atribuições,
ArtiroVo — Fica admitido como exceção ao disposto 

no Decreto 29 620, de 9 de setembro de 1957 e nos ter
mos do artigo 12, do Decreto 27.301 22 ’aneiro de
1957, o sr. Carlos Fuza para exercer, como e^r„numera 
rio diarista, funções de Servente, com o salafio ^ário de 
CrS 163,30, no Departamento de Educaçao (Ensino 
málio), com exercício no Grupo Escolar de Santa Rita 
D Oeste, em Santa Fé do Sul, em claro da dispensa ao 
sr. Otávio Ferreira Rocha, por ato de 24 de maio ae 
1958Àrtigo 2.0 ■- Êste decreto entrará em vigor na data
dt' Palá^d^GÓverno do Estado de São Paulo, em 24 
de maio de 1958. „ „„

JANIO QUADROS .
Publicado1 imDirdetoUaUGerainÇ Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 24 de maio de 19.,8.
Caries de Albuquerque Seítlarth
Diretor Geral.

DECRETO N. 32.349, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre Admissão de Extranumerário

Diarista.
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÂO PAULO, usando de suas atribuições, .
Artigo^ío _  Fica admitida como exceção ao disposto

no Decreto 29 620 de 9-9-1957, e nos têrmos do artigo 
do Decreto’27 301 de 22-1-1957, combinado com o ar- ítóo 79 da Lei 4 507 de 31-12-57, d. Elly Marcondes 

pfSli para exercer, como extranumerário diarista com 0 
salário diário de CrS 163,30, funções de Servente, no De
partamento de Educação (Ensino-Primário), comexer-
cicio no Grupo Escolar “Amador Bueno , de IPau5u-.

Artigo'2.0 — Êste decreto entrara em vigôr na data
dC Palácto’d? Govêrno do Estado de São Paulo, em 24 
de maio de 1958. __ __

JANIO QUADROS
Vicente de Paula Lima .

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negocias do Govêrno, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral.

DECRETO N. 32.350, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extranumerário dia

rista.
JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições,
Decreta:
Artigo 1 0 — Fica admitida, como exceção ao dis

posto 110 Decreto 29.629, de 9 de setembro de 1957, e nos 
têrmos do artigo 12, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, com
binado com o artigo 79, da Lei 4.507, de 31-12-1957 d. 
Filomena Chaves da Silva, para exercer, como extranu- 
merária diarista, com o salário diário de Cr$ 163,30 (cen
to e sessenta e tres cruzeiros e trinta centavos), funções 
de servente, no Departamento de Educação. (Ensino Pri
mário), com exercício no Grupo Escolar Luiz Crisóstomo 
Oliveira, em Penápolis.

Artigo 2.0 — Êste decreto entrara em vigôr na data 
de sua publicação.

Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, em 24 
de maio de 1958.

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Govêrno, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral.

DECRETO N. 32.351, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extranumerário dia

rista.
JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições,
Decreta:
Artigo l.o — Fica admitida, como exceção ao dispos

to no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos 
têrmos do artigo 12, do Decreto 27.301, de 22 de janei-
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ro de 1957, com o salário diário de Cr$ 163,30 (cento e 
sessenta e tres cruzeiros e trinta centavos), d. Lidia Ro
drigues Souza para exercer, como extranumerário dia
rista, funções de Servente, no Departamento de Educa
ção (Ensino Primário), com exercício no Grupo Escolar 
“Manoela Lacerda Vergueiro”, na Capital, em claro da 
dispensa de José Egidio dos Santos, por decreto de 13, 
publicado a 14 de fevereiro de 1958.

Artigo 2.0 — Êste decreto entrará em vigôr na data 
de sua publicação.

Palácio do Govêrno do Estado de • São Paulo, em 24 
de maio de 1958.

JANIO QUADROS 
Vicente de Pauia Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Govêrno, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral.

DECRETO N. 32.352, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extranumerário dia

rista.
JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÂO PAULO, usando de suas atribuições,
Decreta:
Artigo l.o — Fica admitido, como exceção ao dispos

to no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos 
têrmos do artigo 9.o, do Decreto 27.301, de 22 de janei
ro de 1957 e 79, da Lei 4.507, de 31 de dezembro de 1957, 
o sr. José Antonio Joaquim Ribeiro de Azevedo Vas
concelos para exercer, como extranumerário mensalista, 
referência 22, funções de Inspetor de Alunos, no Giná
sio Estadual do Imirim, na Capital.

Artigo 2.0 — Êste decreto entrará em vigôr na data 
de sua publicação.

Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, em 24 
de maio de 1958.

JANIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Govêrno, aos 24 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral

DECRETO N. 32.353, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extranumerário 

diarista
JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de sua? atribuições,
Decreta:

Artigo l.o — Fica admitido como exceção ao dispos
to no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos 
termos dos artigos 12, do Decreto 27.301, de 22 de janei
ro de 1957, e 79, da Lei 4.507, de 31 de dezembro de 1957, 
d. Laura Fonckel para exercer, como extranumerário 
diarista, funções de Servente, com o salário diário de 
CrS 163,30, no Departamento de Educação (Ensino Pri
mário), com exercício no Grupo Escolar de Campo Belo 
na Capital.

Artigo 2.0 — Êste decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação.

Palácio, do Govêrno do Estado de São Paulo, em 24 
de maio de 1958.

. JANIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios dc Govêrno, aos 24 de maio de 1958

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral

DECRETO N. 32.354, DE 24 DE MAIO DE 1958
Dispõe sôbre admissão de extranumerário 

diarista
JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas atribuições,
Decreta:

Artigo l.o — Fica-edmitido como exceção ao dispos
to no Decreto 29.629, de 9 de setembro de 1957, e nos 
têrmos dos artigos 12, do Decreto 27.301, de 22 de janei
ro de 1957, e- 79, da Lei 4.507, de 31 de dezembro de 1957, 
o sr. Luiz Calandrini para exercer como extranumerá
rio diarista, com o salário diário de Cr$ 163,30 (cento e 
sessenta e três cruzeiros e trinta centavos), funções de 
Servente, do Departamento de Educação (Ensino Primá
rio) com exercício no 3.o Grupo Escolar de Franco da 
Rocha.

Artigo 2.0 — Êste decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação.


